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INTRODUÇÃO

       Argumentar em favor ou contra se tal ou outra teoria se utiliza de algum tipo específico de justificação é algo complexo, porquanto nem mesmo se tem um conceito único de justificação epistêmica nem de coerência. No entanto, observa-se que após o artigo É o Conhecimento Crença Verdadeira Justificada? tem-se a necessidade de explorar teorias que tratam das causas ou produções da crença tanto em se tratando de epistemologia quanto moral. Depois do artigo de Gettier, é inconcebível que não se coloque como problema à questão de justificabilidade das crenças. Portanto, tornou-se condição fundamental saber de que forma determinado teórico moral procede para construir sua teoria. Pode-se afirmar, plausivelmente, que os coerentistas em teoria moral consideram que uma crença foi justificada quando eles crêem em alguma proposição moral justa, que é, também, coerente com outras crenças dentro de um mesmo sistema. Estas outras crenças podem incluir crenças morais sobre casos particulares, princípios gerais morais, crenças não-morais sobre a natureza humana, instituições sociais, princípios econômicos, etc. A justificação moral das crenças coerentistas não requer que uma crença seja conhecida ou comparada como critério geral para outras crenças. Neste sentido, pode-se perguntar: a justificação utilizada por Rawls em sua teoria é do tipo coerentista?

       Não se vê em nenhuma obra de Rawls alguma afirmação em defesa do coerentismo. Contudo, em muitas passagens dos seus livros, tem-se constatado que o autor do O Liberalismo Político aponta uma tendência para este tipo de justificação.

      Para vários autores
, o método do equilíbrio reflexivo rawlsiano é uma forma de coerentismo moral. Segundo Rawls, o método adequado supõe começar por sujeitos em uma relação intersubjetiva, formulando princípios gerais e revisando tanto os princípios quanto as crenças até alcançar um equilíbrio. Sendo assim, a base de justificação rawlsiana é aquilo que é publicamente aceitável. Com isto, Rawls visa mostrar como sua concepção política pode ser estável em face do pluralismo razoável, ou seja, como diferentes doutrinas compreensivas
 seriam capazes de aceitar uma concepção de justiça e de que maneira isto poderia ser justificado de acordo com as razões afirmadas no interior de cada visão abrangente.

     Nesta perspectiva, tratar-se-á aqui de como Rawls ao construir a justificação coerentista para a justiça como eqüidade, mais precisamente, se ele ao construí-la, em que medida a teoria filosófica de Platão foi um suporte teórico considerado para tal fim.assim, é coveniente ressaltar que no presente não é nosso intuito esgotar os conteúdos nem da teoria platônica nem da rawlsiana; apenas, se possível, apontar para uma semelhança que, para nós, parece fundamental para se entender até que ponto a justificação epistêmica vista na justiça como eqüidade pode ter sido corroborada pelo procedimentalismo de Platão em se tratando do coerentismo.
   A presença do caráter holístico na justiça como eqüidade faz parecer que esta tenha certa semelhança à teoria platônica. Esta possibilidade tem como argumento a perspectiva segundo a qual Rawls defende uma justiça procedimental pura que, por meio da razão prática, pode-se chegar a instituições justas através de deliberação pública compartilhada.
          Para explicitar o acima citado, é interessante mencionar que na teoria platônica há  um modelo procedimentalista que parece influenciar a teoria rawlsiana quando esta articula aspectos teóricos e práticos. Portanto, este presente artigo tem como objetivo saber  se Rawls, ao tentar responder a questão do igualitarismo político através da intersubjetividade  e do seu procedimentalismo, retoma o aspecto da razão prática visto na filosofia de Platão.

          Aqui convém ressaltar que, embora Rawls pareça estar de acordo com a concepção platônica quanto aos aspectos acima mencionados, ele não parte de nenhuma doutrina moral abrangente e o que vai interessar aqui é o modelo procedimental constitucional da teoria de Platão, porquanto isto remonta a práxis onde, desta forma, as dicotomias são excluídas e o caráter holístico das teorias rawlsiana e platônica é acentuado.

      Em outras palavras, o que se objetiva saber é se o aspecto holístico da filosofia platônica vai auxiliar a endossar a possibilidade do modelo de justificação coerentista na justiça como eqüidade, levando em consideração: (i) a analogia em relação ao aspecto da construção dos princípios de justiça de maneira intersubjetiva; (ii) o procedimentalismo puro; (iii) o igualitarismo no sentido de que as pessoas modelam e são modeladas pela sociedade; (iv) a ausência de pressupostos conceituais em termos de justiça; (v) o tratamento em relação à sociedade como algo que forma um todo irredutível conforme um sistema de inter-relações entre indivíduos. Portanto, estes aspectos, possivelmente, apontam que a influência da filosofia de Platão é um elemento fundamental de corroboração para se mostrar que a justificação utilizada por Rawls em sua teoria  é do tipo coerentista.  Para tanto, tem-se como amostragem, de uma forma aleatória, alguns fragmentos das obras de Platão tais como: Fédon, Hípias Maior, Cármides e A República.

1- Platão
1.1. Fédon

         Platão começa o diálogo com Fédon afirmando que estava junto de Sócrates no dia em que ele tomou a droga. Isto significa que, no presente diálogo, Sócrates já estava ausente.

         Aqui é bom enfatizar que Sócrates entre a sua sentença e a sua morte passou muito tempo no cárcere sendo visitado por amigos. Mediante tais visitas, em uma das suas falas, Sócrates afirma acreditar que os filósofos estariam prontos a morrer de bom grado, isto é dito porque ele tem a certeza que o discurso sobrevive, ele não se dissolve gerando discursos.

         O discurso é, assim, vida, é algo constituído, é Logos. Desta maneira, pensar de forma filosófica é fazer discurso que tem como ponto de partida o que disseram os poetas.

         Quem crer que Platão despreza o corpo, não o entendeu corretamente. Ele parte do sensível para atingir o inteligível, parte da doxa para a verdade. Ele sempre se preocupou com a construção da vida até alcançar o mundo inteligível. Sendo assim, Platão parte do sensível para refleti-lo.

         O que Platão elabora é a diferença entre o corpo e a psique. Onde o corpo é prisão da psique. Porem, ele começa com o corpo para atingir a racionalidade. Onde, neste caso ela é Logos, discurso, e este é imortalidade. Assim como o corpo discursivo está unido a psique, a função do filosofo é criar argumentos e é, desta forma, que ele ultrapassa o corpo. Então, o filosofo parte do não saber e, de alguma forma, através do discurso, a psique se liberta dele. A psique, então, atinge a verdade.  

1.2. Hipias maior

         Neste dialogo Platão vincula Sócrates com a Pólis. A teoria platônica é eminentemente política, onde o homem deve manter uma posição critica frente aos discursos.

         Aqui o conceito de virtude é político e é relacionado ao conceito da física. O pensador ético é o homem que funciona bem como o olho funciona, onde na infinidade que as várias coisas se apresentam há uma justiça central. Assim, julgar com justiça é um ponto central para tudo e, então, o problema passa ser de construção de uma sociedade mais justa, porque todos os homens têm uma noção de justiça, o que falta para eles é atingir a forma da mesma e isto ocorre através do discurso.

         Então, a dificuldade platônica tem como seu ponto de partida a doxa, mas diferentemente dos sofistas, porque estes fazem do discurso uma arma para persuadir. Embora todos os homens estejam presos a um discurso, o que Sócrates crê é que é que os homens têm que pensar, refletir. Não no sentido da mnemônica, mas da anamnese, partindo do mundo das sombras ate ir às verdades indiscutíveis.
1.3 Cármides

         Neste dialogo Platão afirma que o problema do homem é o aprimoramento, mas a physis tem que ser o ponto de origem de tudo, porém o pensamento é um elemento fundamental para resolver os problemas humanos. É necessário, então, superar a sedução dos sentidos. Neste caso, idéias é eidos, e é coisa vista pelo olho. Assim, no processo dialético há etapas a serem vencidas, uma delas é saber que o corpo tem que se encontrar em um âmbito mais geral e que a verdadeira procura está na psique.

1.4 Menon

         O dialogo começa com a pergunta pelo o ensino da virtude, esta tem como problema o significado de como ela é. 

         O problema da virtude está relacionado com a maiêutica. A solução para isto é um problema de pensamento, pois há uma multiplicidade de virtudes. Platão, então, busca a essência dela, porque existem varias virtudes presentes no homem e na mulher. Logo, a questão é da unidade e esta deve está presente no homem. Ela não pode ser buscada no mundo, antes deve ser buscada de forma reflexiva. Desta maneira, a ignorância é uma visão metodológica. Assim, parte de uma doxa verdadeira para uma construção verdadeira.

1.5.  A República
      Na A República de Platão o ponto essencial é a pergunta sobre o que é a justiça e que valor tem a justiça para o homem. A República revela qual a estrutura e qual o conteúdo uma teoria, que pudesse racionalmente justificar sua compreensão da justiça, teria que possuir. Para tanto, ela é uma apresentação, um programa para a construção de tal teoria. Nela a definição de justiça é investigada a partir do Estado ideal (polis), onde esta palavra pode significar cidade, cidade-estado, sociedade ou Estado. 

    Platão inicia A República mostrando o que a justiça não é. Neste sentido, ele aponta que não é justo dar a cada um o que lhe é devido, não é justo dar ao amigo o que não lhe é adequado e prejudicar inimigos, não é justo, também, salientar, apenas o interesse do mais forte. A partir daí, Sócrates parece começar a apresentar os aspectos que envolvem o problema da justiça.  Posterior a isto, então, Sócrates pergunta: “... Bem – continuei eu – mas, uma vez que parece que a justiça e o que é justo não eram nada disto, que outra coisa poderá dizer que são?...” 
. 

       Sócrates explica que a justiça é boa, por causa dos efeitos que ela faz surtir na alma e, ao ser perguntado por Gláucon, afirma ser a justiça: “... Acho que na mais bela a que se deve estimar por si mesma e pelas conseqüências quem quiser ser feliz...
. Seguindo, isto, então, ele demonstra que a justiça é boa e a injustiça é algo ruim. Porém, ela não reside nas condutas individuais, mas nas comunidades, porquanto para se saber o que é a justiça no Estado, tem-se, também, que saber o que é um homem justo e para que se saiba o que é justiça, tem-se que investigar o surgimento do Estado. Segundo Sócrates, ele surge porque o homem não é auto-suficiente como indivíduo e:

         – Ora pois – disse eu – se considerássemos em imaginação a formação da uma cidade, veríamos também a justiça e a injustiça a surgir nela? 

        - Em breve o veríamos- retorquiu ele.

        - Portanto, se assim sucedesse, havia esperança de mais facilmente vermos o que indagamos.

        - Muito mais, com certeza.

        - Parece-vos então que devemos tentar levar a cabo essa empresa? É que se me afigura que não é trabalho de pequena monta. Vede, pois.

        - Já está visto – respondeu Adimanto – E não faças de outro modo.

        - Ora – disse eu – uma cidade tem a sua origem, segundo creio, no fato de cada um de nós não ser auto-suficiente, mas sim necessitado de muita coisa. Ou pensas que uma cidade se funda por qualquer outra razão?.
 

      Pelo fato do homem não ser auto-suficiente, ele precisa manter uma relação de reciprocidade e, no caso do Estado justo, ao ser humano impõe-se a plena responsabilidade pela justiça, onde os homens justos vivem em confiança recíproca e eles são reciprocamente dependentes. Agindo desta forma, não há oposição entre indivíduos e Estado, eles se completam e devem auxílio mútuo, onde tudo gravita em torno da justiça. Por causa da sua tarefa ordenadora, ela é a virtude cardeal. Ela responde pela ordem social e da alma. Desta forma, A justiça como uma virtude cardeal, diz respeito à própria vida da alma.

      Nestas circunstâncias, A República é uma teoria racional do Estado. Assim, Platão quer conhecer e formar o Estado perfeito para poder conhecer e formar o homem perfeito. O Estado é a alma ampliada e a verdadeira Cidade é a interior onde: “... a justiça (...) não diz respeito à atividade externa do homem, mas à interna, aquilo que é verdadeiramente ele e o que lhe pertence... “
 

      Assim, a justiça é realizada na Cidade pelos homens e tem como objetivo a ordem no convívio. A justiça, então, liga o indivíduo ao Estado. É através dela que se pode compreender o político, isto é, conforme a justiça pode-se compreender a fundamentação racional da ordem externa. Ela só atinge sua realidade no Estado onde a polis deve ser governada pela razão. Assim, a práxis dos que vivem na Polis, a maneira do homem ser político, é a constituição. 

      Platão diz que o Estado ideal não precisa de muitas leis, porquanto os cidadãos que têm uma boa formação tendem a viver de forma disciplinada e racional e quem é sábio ,corajoso e moderado pode ser considerado justo e “... diremos que o homem justo o é da mesma maneira que a cidade é justa...”
. Desta forma, Sócrates demonstra a possibilidade de pôr a justiça em prática e isto ocorre através das competências de cada cidadão e: 

o princípio que de entrada estabelecemos que deveria observar-se em todas as circunstâncias é, segundo me parece, ou ele ou uma das suas formas, a justiça. (...) e repetimo-lo muitas vezes, se bem te lembras, que cada um deve ocupar-se de uma função na cidade, aquela para qual a sua natureza é mais adequada.
. 

       Assim, o Estado é relacionado à estrutura do homem, fundando um paralelismo entre Estado justo e homem justo. Desta forma, a razão preside tanto um quanto as ações do outro. sa disciplinada e racional e quem ada e racional e ns, porquanto para se sabe o que 










































       O Estado ideal é, então, caracterizado pelo domínio da racionalidade com a qual coincidem a virtude e a liberdade (à da razão). Para Platão sem areté não se pode ser racional nem em termos teóricos nem em práticos.

      A República platônica exprime um ideal realizável, mesmo se historicamente o Estado perfeito não existe, ele há no interior do homem e: 

                    talvez haja um modelo no céu, para quem quiser contemplá-la e, contemplando-a, fundar uma para si mesmo. De resto, nada importa que a cidade exista em qualquer lugar, ou venha a existir, porquanto é pelas normas, e pela de mais nenhuma outra, que ele pautará o seu comportamento.
 

        Deste modo, Platão:

propõe um ideal, mais próximo à realidade de seu tempo, de uma constituição mista a partir de elementos aristocráticos e democráticos (...) Platão articula aqui para o que se poderia chamar movimento recíproco de mediação entre o universal e o particular, que caracteriza o movimento de efetivação da liberdade.
. 

 2- RAWLS
 2.1- O Liberalismo Político de Rawls 

        O Liberalismo Político de Rawls tem como base  o construtivismo político. O caráter político da teoria de Rawls induz uma concepção mínima de objetividade que esta, por sua parte, favorece o consenso sobreposto. Rawls reivindica a possibilidade de concepções morais, objetivas. Sendo assim, o construtivismo político satisfaria algumas condições mínimas de objetividade que favorece o consenso sobreposto entre doutrinas compreensivas razoáveis.

        O caráter razoável não está relacionado a nenhuma doutrina compreensiva nem é uma característica intrínseca da mesma. O caráter razoável de uma doutrina compreensiva se relaciona com quem a sustenta. Porém, tem-se que distinguir o racional do razoável. O racional é a capacidade de manter idéias acerca do bem  e atuar de uma maneira teleológica.

      Neste sentido, Rawls afirma que o razoável não pode  ser derivado do racional. Esta teria a função de idéias complementares, pois os agentes meramente racionais não teriam a capacidade de reconhecer a validez independente das exigências alheias, por causa disto, o véu da ignorância tem por objetivo favorecer esta disposição razoável e a Posição Original não constitui uma mera derivação da teoria da eleição racional de uma simples exigência de imparcialidade. 

    Unido intrinsecamente a idéia de razoabilidade se encontra a idéia do público. Esta é vinculada ao caráter intersubjetivo das instituições e das razões em que se apóiam vinculado ao problema do significado no sentido do que a razão dos cidadãos livres e iguais é a razão do público, onde seu conteúdo e sua natureza são públicos sendo expressos em um julgamento intersubjetivo.

     Desta forma, o predicado razoável substitui o predicado verdadeiro. Assim, uma concepção política ao possuir uma mínima base de objetividade pode julgar várias doutrinas abrangentes como razoáveis, pois os agentes em Posição Original podem endossar uma ampla gama de doutrinas abrangentes, porém com a condição destas serem razoáveis. Logo, a falsidade de alguma delas não impede a mesma de ser razoável.

    O liberalismo político rawlsiano não deriva de nenhuma doutrina abrangente, pois ele não objetiva ser verdadeiro,  basta ser uma base razoável de razão pública. Com isto, para a filosofia rawlsiana basta  que as doutrinas abrangentes tenham condições de cooperação sob condições de reciprocidade e aceitação para provar as suas próprias argumentações. Neste sentido, a política é entendida como um procedimento que produz instituições à luz de certas concepções advindas de um consenso sobreposto.

      Neste contexto, o conceito de razão pública vai tomando preeminência no pensamento rawlsiano. O consenso sobreposto é necessário para unidade social em sociedades pluralistas. Este consenso é independente de todos os conteúdos das diferentes doutrinas abrangentes e se forma pela somatória de seus conteúdos razoáveis. 

       Logo, no livro Uma Teoria da Justiça, a Posição Original e o véu de ignorância são critérios de objetividade para os princípios de justiça. O que ele quer dizer com isto é o que o homem é racional e razoável, isto é, ele possui interesses próprios e, ao mesmo tempo, é capaz de cooperar com o outro na persecução de seus interesses. 

       Neste sentido, o homem é um cidadão, pois ele é um ser politicamente ativo na sociedade. Esta, por sua vez, é repleta de diferentes concepções de bem e de diferentes planos de vida que se complementam no viver de cada pessoa e da sociedade como um todo. A sociedade, então, tem como característica a cooperação entre as pessoas. Nela as pessoas podem realizar os seus planos de vida e perseguir os seus objetivos mais amplos de acordo com a idéia de cooperação e de um fim partilhado, mesmo elas desejando interesses diferentes, elas são capazes de conciliar seus interesses com os de outros, pois elas têm como características fundamentais: um senso de justiça, uma concepção de bem e uma noção de cooperação social e os cidadãos são considerados como livres e iguais, tendo como premissa a afirmativa de que  os princípios da tolerância consistem em deixar que os cidadãos mesmos resolvam as questões da religião, da filosofia e da moral em concordância com o ponto de vista que eles professam livremente, sendo que a concepção política protege os direitos básicos de todos os conhecidos assinalando-lhes uma prioridade especial.

      Desta forma, as pessoas, mesmo que afirmem doutrinas abrangentes entre si, são capazes de sustentar coletivamente uma concepção de justiça que não privilegia esta ou aquela crença abrangente. Assim, quando Rawls fala do véu de ignorância, ele objetiva preservar a capacidade de se escolher uma concepção de bem, seja ela qual for, elaborando, revendo e perseguindo uma concepção de bem e não a concepção em si, por isso Rawls cria a  Posição Original.

      Através do senso de justiça que as pessoas possuem, elas têm a capacidade de compreender, aplicar e agir conforme a concepção pública de justiça, deste modo, elas vêem a si mesmas como livres e iguais, racionais e razoáveis. Aqui se encontra o consenso sobreposto, isto é, aquele que ocorre no âmbito de doutrinas abrangentes razoáveis a favor da concepção política da sociedade. Somente depois disto é que as pessoas podem discutir sobre os princípios de justiça que objetivam para a sociedade, porque o senso de justiça que as pessoas têm transcende os princípios de justiça. 

       Desta maneira, o que faz da justiça uma concepção pública é quando as pessoas aceitam e sabem que as outras aceitam os mesmos princípios de justiça. Logo as pessoas cumprem tais princípios e têm a certeza que as instituições cumprirão. 

      Rawls não pretende oferecer propriamente uma fundamentação última da ética. Seu intento é formular e justificar racionalmente princípios materiais de justiça social. Ele é cognitivista afirmando que é possível justificar em argumentos de aceitação ou repúdio os princípios materiais da justiça e é construtivista no sentido de que os princípios morais são resultado de um procedimento de construção em que está representada uma determinada maneira de conceber as pessoas e as suas relações com a sociedade. Por sua vez, a idéia do equilíbrio reflexivo enfatiza a busca de princípios de justiça que melhor se coadunam com os nossos juízos morais considerados. Neste caso, parte de certas convicções morais são intuitivas. Logo, o objetivo da teoria moral seria descobrir princípios que estão implícitos em nosso sentido moral. 

       Neste contexto, Rawls tem uma concepção de justificação que se distancia da idéia de consistência lógica e da noção objetivista da verdade. A sua teoria da justiça constrói e reconstrói os motivos de um entendimento público por meio da reflexão e da argumentação sem fazer apelo apenas a razão pública. Para tanto, Rawls integra discursos teóricos diversos em um marco coerente de deliberação.

 CONSIDERAÇÕES FINAIS


    Falar de uma aproximação da teoria platônica e rawlsiana pode parecer algo estranho, mas não é nosso escopo, no momento, examinar tais disparidades. Em âmbito geral, podemos invocá-las afirmando que Rawls sempre teve como preocupação (isto com mais ênfase após Uma Teoria da Justiça) fazer da sua filosofia um diferencial em relação às doutrinas morais compreensivas, tais como a de Platão, procurando diferenciá-la dos aspectos metafísicos, enfatizando os conteúdos políticos. Desta forma, comparar a teoria platônica à rawlsiana poderia parecer algo esdrúxulo. No entanto, embora Platão e Rawls tenham projetos diferentes, pode-se, plausivelmente, detectar semelhanças entre ambos; um exemplo disto constata--se no aspecto do procedimentalismo. Em uma visão geral, Platão busca elevar a alma a um estado ideal, neste sentido, o seu igualitarismo contempla a articulação entre a justiça como concepção moral das virtudes das almas e  um projeto político. Com isto, há uma relação interdependente entre imortalidade e virtude, justiça e eternidade. Assim, a forma segundo a qual Platão trabalha com o bem, a justiça, as idéias etc. faz com que ocorra  o ponto de ligação entre o mundo sensível e o mundo inteligível, isto é, entre a teoria não-ideal e a teoria ideal. Platão procurou a justiça no mundo, com isto, ele não partiu de verdades já elaboradas. É neste sentido que Platão  é construtivista em termos de teoria moral e, assim, é provável supor que Rawls vai se inspirar nele, postulando um mecanismo universalizável de eqüidade, isto é, a posição original.

         Assim, tanto Rawls quanto Platão busca uma forma de igualdade capaz de transcender a aparência das coisas, onde as pessoas modelam a sociedade da mesma proporção  que são por estas modeladas na correlação entre a alma e Pólis. 

         Então, é a forma de articular regras e práticas que aproxima as obras de Rawls aquelas de Platão e isto nos remete  ao problema platônico da alma em conjunção constante com o problema da Pólis para, assim, determinar a melhor forma politéica. Em outras palavras, somos sempre elevados a rever nossos juízos morais e nossa concepção de excelência humana aqui e agora. É através da alma, em um processo de busca dentro dela mesma, que se vai encontrar uma definição ideal de justiça. Neste sentido, a psyche é o princípio que governa a vida humana. Entretanto, para isto, Platão parte das aparências da justiça em busca da sua verdadeira natureza, analogamente, isto ocorre com a teoria de Rawls.

         Neste sentido, cabe aqui ressaltar a importância do método do equilíbrio reflexivo na filosofia rawlsiana; esse relaciona a teoria ideal e a teoria não ideal. A teoria ideal é constituída pelas sociedades bem ordenadas, a posição original e as partes que a compõe são “eus“ numenos. Em contrapartida, a sociedade não- ideal é composta pelo “nós“, encontra-se no nível fenomênico onde lá coexistem a cultura política e as intuições morais.

         Encontra-se presente nos livros Uma Teoria da Justiça e O Liberalismo Político a teoria ideal, tendo em vista ser esta expressa, principalmente, pela posição original. A posição original é um mecanismo analítico destinado a formular uma conjectura, isto é, partes contratantes optam pelos princípios de justiça que devem dirigir a estrutura básica da sociedade e uma forma análoga aquela que o imperativo categórico kantiano tem como objetivo.

         Em contrapartida, a teoria não ideal é prática. Ela remete os agentes do seu próprio contexto ao nível da construção para que estes possam atingir um consenso sobre os princípios de justiça que devem ser aceitos.

         Rawls parte do pressuposto de que nas sociedades democráticos liberais aceitem certas intuições morais, elas são:  1° concepção de sociedade; 2° a concepção de pessoa.             Dentro do âmbito da concepção de pessoa há duas características básicas que são elas:  1° a concepção do bem;  2° a concepção de justiça.

         Neste sentido, os agentes em posição original, tendo estes como subjacentes as suas escolhas a concepção de sociedade e a concepção de pessoa, escolhem os princípios de justiça em um processo de deliberação razoável ate atingirem o equilíbrio reflexivo.       

         Logo, a articulação entre a teoria ideal a teoria não ideal remete Rawls a Platão e a concepção de razão deliberativa, assim como a concepção de justiça enquanto virtude suprema, a correlação normativa entre cidadão, estado e certa formulação do igualitarismo político fazem com que se veja uma relação da filosofia de Platão com aquela de Rawls e: “...A justiça é a virtude do todo (A República, livro IV ) (...) desta forma, na medida em que Platão parece mais holístico que Aristóteles, Rawls parece estar mais na continuação de Platão que de Aristóteles...”
.  Portanto, Rawls quando faz a articulação entre a teoria ideal e a não ideal segue Platão no sentido de que a teoria têm como objetivo contemplar os problemas práticos e teóricos coerentes com outras crenças dentro de um mesmo sistema. . 
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